
       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

Processo Administrativo n° 826/2024
Modalidade: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2024
UASG 986835
Número no Comprasnet: 90001/2024

O Município de  Pederneiras,  Estado de São Paulo,  com sede à  Rua Siqueira Campos, S-64, Centro, torna
público para conhecimento de todos os interessados que será realizada DISPENSA ELETRÔNICA, do tipo
“MENOR PREÇO POR ITEM”, que se encontra aberta e será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 atualizada pela Lei Complementar nº
147  de  07  de  Agosto  de  2014 e  demais  normas  pertinentes  e  pelas  condições  estabelecidas  no  presente
instrumento.

PERÍODO DE PROPOSTAS: De 25/01/2024 às 08h até 31/01/2024 às 08h59min
PERÍODO DE LANCES: De 31/01/2024 às 09h até 31/01/2024 às 15h
Sistema Eletrônico Utilizado: Comprasnet (compras.gov.br)
Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras
Modo de disputa: Aberto
Critério de julgamento: Menor preço por item

1 - OBJETO 
1.1 - O objeto do presente instrumento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por dispensa
de  licitação  de  empresa  para  realização  dos  serviços  de  segurança  durante  o  evento  #vemprafolia  2024
(Carnaval  Popular  2024),  conforme  especificações  e  quantidades  estabelecidas  no  Anexo  1  -  Termo  de
Referência e demais anexos. 
1.2 - Compõem este Aviso os anexos:
Anexo 01 – Termo de Referência do objeto;
Anexo 02 – Modelo de Proposta;
Anexo 03 – Modelo de Declarações;
Anexo 04 – Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP/MEI/EQUIPARADA; e
Anexo 05 – Minuta de Contrato.

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 - A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,
ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível
no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.
2.1.1 - O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP.
2.1.2 - O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.
2.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da  proponente ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade para realização das transações inerentes a este processo.
2.3 - A proponente responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante,  excluída a  responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão  promotor do processo por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.4 -  Poderão  participar  desta  Dispensa  os  interessados  pertencentes  ao ramo de atividade  relacionado ao
objeto, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive
quanto à documentação, constantes deste instrumento e seus anexos.
2.5 -  Será concedido tratamento favorecido para  ME/EPP/MEI/EQUIPARADA, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
2.6 - Não poderão  participar desta Dispensa aquele que não atenda às condições deste instrumento e seu(s)
anexo(s); além do(s) interessado(s) que:
2.6.1 - Encontrar-se em situação de falência ou recuperação judicial/extrajudicial, sem o plano de recuperação
homologado  pela  Justiça,  concurso  de  credores,  dissolução,  liquidação  ou  empresas  estrangeiras  que  não
funcionem no País;
2.6.2 - Em dissolução ou em liquidação;
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2.6.3 - Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo deste processo, impossibilitada de participar em decorrência
de sanção de:
2.6.3.1 - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Pederneiras/SP nos termos do artigo 156,
inciso III e §4º, da Lei Federal nº 14.133/21.
2.6.3.2 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar em qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública, direta ou indireta, na forma prevista no artigo 156, inciso IV e §5º, da Lei Federal nº 14.133/21.
2.6.3.3 - As regras de impedimento de participação definidas nos subitens 2.6.3.1 e 2.6.3.2, também serão
aplicadas ao proponente que atue em substituição a outra pessoa jurídica, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente.
2.6.4 - Pessoa jurídica cujo sócio, diretor, presidente, proprietário ou empresário mantenha vínculo de natureza
técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  da  Prefeitura  Municipal  de
Pederneiras/SP ou com agente público que desempenhe função  na contratação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, nos termos do inciso IV do artigo 14, da Lei Federal nº 14.133/2021.
2.6.5 - Que estejam reunidas em consórcio;
2.6.6 - Que sejam controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, nos termos da Lei federal nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976;
2.6.7 - Que se enquadrem nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do artigo 14, da Lei nº 14.133/21;
2.6.8 - Pessoa jurídica, sócios e/ou diretores proibidos de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12
da Lei Federal nº 8.429/1992 – Lei de Improbidade Administrativa;
2.6.9 - Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste instrumento, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de  adolescentes  nos  casos  vedados  pela  legislação
trabalhista.
2.7  -  A  ME/EPP/MEI/EQUIPARADA,  além  da  apresentação  da  declaração  formal,  deverá,  quando  do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio o seu regime
de  tributação  para  fazer  valer o  direito  de  prioridade  do  desempate,  conforme  arts.  44  e  45  da  Lei
Complementar nº 123/2006.

3 - DA SUBCONTRATAÇÃO
3.1 - É vedada a subcontratação do objeto do contrato.

4 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS
4.1 - Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos deste
instrumento  poderão  solicitar  os  pedidos  de  esclarecimentos  até  a  data  fixada  para  o  encerramento  do
recebimento das propostas, preferencialmente pelo e-mail compras@pederneiras.sp.gov.br.

5 -   INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  
5.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta
inicial, na forma deste item.
5.2  -  O  fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  Aviso  de  Contratação  Direta,  encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
5.2.1 -  Todas as  especificações do objeto contidas na proposta,  em especial  o preço ofertado, vinculam a
Contratada.
5.2.2  -  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.
5.3 - A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos  para atendimento dos
direitos  trabalhistas  assegurados  na Constituição  Federal,  nas leis  trabalhistas,  nas  normas infralegais,  nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.
5.4  -  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
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5.6 - Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
5.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar
os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,  equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita  execução contratual,  promovendo, quando
requerido, sua substituição.
5.8  -  O prazo de validade da proposta não  será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.9 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
5.9.1 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
5.9.2 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
5.9.3 - que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e
verdadeiras;
5.9.4  -  que cumpre  as  exigências  de reserva  de cargos para pessoa com deficiência  e  para  reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
5.9.5 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,  da
Constituição;
5.10 - O fornecedor enquadrado como ME/EPP/MEI/EQUIPARADA deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
5.11 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua
proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável.
5.12  -  Feita  essa  opção  os  lances  serão  enviados  automaticamente  pelo  sistema,  respeitados os limites
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste Aviso.
5.13 -  Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente,  na forma da seção
respectiva deste Aviso de Contratação Direta;
5.14 - O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não
assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
5.15 - O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão
ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na
forma da seção seguinte deste Aviso.

6 - DA   FASE DE LANCES  
6.1  -  A partir  da  data  e  horário  estabelecidos  neste  Aviso  de  Contratação  Direta,  a  sessão  pública  será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
6.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.3 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.
6.4  -  O fornecedor somente poderá oferecer valor  inferior  em relação ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.5 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos
como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
6.6 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo).
6.7 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
sistema.
6.8 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.9 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do
maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
6.10 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
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6.11 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

7 -  DO   JULGAMENTO E ACEITAÇÃO   DA PROPOSTA  
7.1 - Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo
ou abaixo do desconto definido para a contratação, o  agente de contratação poderá negociar condições mais
vantajosas.
7.2 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.
7.3 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do
sistema,  respeitada  a  ordem de classificação,  quando o primeiro colocado,  mesmo após a  negociação,  for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
7.4 - Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento
da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.
7.5 - Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada
ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos complementares, se
necessários.
7.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que:
a) contiver vícios insanáveis;
b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e)  apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  deste  aviso  ou  seus anexos, desde que
insanável.
7.7 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
7.7.1  -  for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos,  irrisórios  ou de valor  zero,  incompatíveis  com os preços  dos insumos e  salários  de  mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
7.7.2 - apresentar um ou mais valores da planilha de custo (quando solicitada pelo agente de contratação) que
sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
7.8  -  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  o  fornecedor comprove a
exequibilidade da proposta.
7.9 - Erros no preenchimento da planilha (quando exigida) não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.
7.10 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;
7.11 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
7.12 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá  ser colhida
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.13 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance  subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.14 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.
7.15 - A proposta ofertada deverá atender, sob as penas da lei, a todas as especificações exigidas no Anexo 1 -
Termo de Referência deste instrumento.
7.16 - Não serão admitidas cotações inferiores à quantidade prevista neste instrumento nem com preterição de
município.
7.17 - A proposta de preços, preenchida conforme modelo de Proposta de Preços deste instrumento, além dos
preços e descrição, deverá ainda conter:
a) Razão social, endereço completo e CNPJ da proponente, referência ao número da Dispensa.
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b) Meios de comunicação disponíveis para contato, por exemplo, telefone e endereço eletrônico.
c)  Qualificação  do  preposto  autorizado  a  firmar  o  contrato,  tais  como,  nome  completo,  CPF,  carteira  de
identidade.
7.18 - O Agente de Contratação solicitará ao proponente melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
apresente a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, que deverá ser anexada na
plataforma ou, na indisponibilidade da mesma, ser encaminhada para o e-mail compras@pederneiras.sp.gov.br.
7.18.1 - Poderá ser solicitado pelo Agente de Contratação que a proposta esteja acompanhada, eventualmente,
de documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste instrumento.
7.19 - Após o envio da proposta atualizada, a proponente classificada em primeiro lugar será notificada pelo
Agente de Contratação a apresentar, no prazo de até 2 (duas) horas, os documentos relativos à Habilitação, que
deverão ser anexados na plataforma ou,  na indisponibilidade da mesma, serem encaminhados para o  e-mail
compras@pederneiras.sp.gov.br, cuja relação encontra-se em cláusula específica deste instrumento.
7.20 - Os proponentes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF ou
que já tenham sido anexados no Sistema quando da apresentação da proposta inicial, assegurado aos demais
proponentes o direito de acesso aos dados constantes do sistema.
7.21 -  O  prazo  para  envio  dos  documentos  poderá  ser  prorrogado,  a  critério  do  Agente  de  Contratação,
mediante justificativa devidamente fundamentada do proponente.
7.22 - Fica facultado ao Agente de Contratação a consulta e obtenção de eventuais documentos de habilitação
ausentes do  SICAF  ou  que  não  encontrem-se  anexados  ao  Sistema,  quando  assim  entender  que  o  ato
demonstra-se  o  mais  vantajoso  para  o  processo,  sendo necessária  a  formalização  da consulta/obtenção  do
documento no chat próprio do Sistema.
7.23 - Após finalizado o prazo para o envio dos documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
7.23.1 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
7.23.2 - atualização de documento cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
7.24 - Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.25 -  Constatando  o  atendimento  das  exigências  fixadas  neste  instrumento  e  inexistindo  interposição  de
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

8 - APLICAÇÃO DO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006
8.1 -  Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serão observados os
seguintes procedimentos:
8.2  -  Encerrada  a  fase  de  lances,  se  a  proposta  de  menor  lance  não  tiver  sido  ofertada  por
ME/EPP/MEI/EQUIPARADA e  o  sistema  eletrônico  identificar  que  houve  proposta  apresentada  por
ME/EPP/MEI/EQUIPARADA igual ou até 5% (cinco por cento)  superior à proposta  de menor lance,  será
procedido o seguinte:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico,
via “chat” de comunicação para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta
inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será
adjudicada em seu favor o objeto deste processo.
b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se
enquadrem no limite estabelecido no subitem anterior, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para
que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na
alínea “a”.
c) Não sendo vencedora a ME/EPP/MEI/EQUIPARADA melhor classificada, na forma da alínea “a” anterior,
serão  convocadas  as  remanescentes,  quando houver,  na  ordem classificatória,  para  o  exercício  do  mesmo
direito.
8.3  -  As  ME/EPP/MEI/EQUIPARADA deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo apresentando alguma restrição.
8.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de
cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da  administração  pública,  para  regularização  da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.
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8.5 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento, sendo facultado à Administração convocar
os  proponentes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a  assinatura  do  contrato,  ou  revogar  este
processo.
8.6 - A obtenção de benefícios a que se refere esta cláusula fica limitada às ME/EPP/MEI/EQUIPARADA que,
no ano-calendário de realização desta Dispensa, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte, cuja declaração deverá ser apresentada para fins de habilitação.

9 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1 - Habilitação Jurídica
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede.
b)  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor  Individual  –
CCMEI.
c)  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade  identificada  como  empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores.
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial  da unidade federativa onde se localizar a filial,  agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME
n.º 77, de 18 de março de 2020.
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
f)  Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:  inscrição  do  ato  constitutivo  da  filial,
sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,  respectivamente,  no  Registro  Civil  das  Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz
g)  Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com  a  ata  da  assembleia  que  o  aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
9.2 - Prova de Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede da proponente, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Prova de situação regular  para com a Fazenda  Municipal,  da sede da proponente, relativa aos Tributos
Mobiliários;
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS;
f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT,
nos  termos  da  Lei  nº  12.440/2011;  emitida  por  meio  eletrônico  pelo  Tribunal  Superior  do  Trabalho
(www.tst.jus.br/certidao).
9.3 - Prova da Qualificação Técnica
a) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado que comprove(m) o desempe-
nho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta Dis-
pensa;
a.1) Os atestados deverão estar necessariamente em nome do licitante e indicar quantidades que representem,
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da quantidade do objeto ora licitado;
b) Autorização para funcionamento, em nome do licitante, emitida pelo Departamento de Polícia Federal, nos
termos da lei, com prazo de validade em vigor na data da realização desta Dispensa.
9.4 - Declarações da proponente, elaboradas em papel timbrado e subscritas por seu representante legal,
sendo:
a) declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste instrumento de Dispensa
Eletrônica em epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos.
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b) declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na  Dispensa citada, que não foi
declarada  inidônea  pela  Administração  Pública  de  qualquer  esfera,  e  que  se  compromete  a  comunicar  a
ocorrência de fatos supervenientes.
c) declaração de que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância
do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso VI do
Artigo 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de quatorze anos.
d) declaração de que está apta a emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e).
e)  declaração  de  que  não  possui  em  seu  quadro  de  pessoal,  na  qualidade  de  sócio, diretor,  gerente,
administrador ou funcionário, servidores públicos municipais da Prefeitura de Pederneiras/SP.
f) declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
g) declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos  trabalhistas  assegurados  na Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas infralegais,  nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.
h)  Declaração pela  ME/EPP/MEI/EQUIPARADA de  que,  no ano-calendário  de realização  desta  Dispensa,
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
i) Declaração para o caso de:
i.1) empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento do recebimento da Autorização de For -
necimento deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pes-
soa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou
documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a proponente está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial; 
i.2) empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento do recebimento da Autorização de
Fornecimento deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.
9.5 - Para efeito de habilitação o   Agente   também   realizará   consulta junto ao Cadastro de Empresas Inidôneas e  
Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria Geral da União (CGU) através do Portal da Transparência e ao
Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Ato  de  Improbidade  Administrativa  (CNIA),  mantido  pelo
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), sendo impressa declaração demonstrativa do proponente.

10 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
10.1 - As despesas decorrentes serão suportadas por recursos de dotações e de acordo com o setor solicitante na
vigente lei orçamentária, através da ficha nº 827 - vínculo: 01.110.0000 - Elemento da Despesa 3.3.90.39.00 /
05 - Serviços Técnicos Profissionais.

11 - DO ENCERRAMENTO DA   DISPENSA  , ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
11.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação o processo será encaminhado à autoridade superior, que
poderá:
11.1.1 - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
11.1.2 - revogá-lo por motivo de conveniência e oportunidade;
11.1.3 - proceder à anulação do processo, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente
ilegalidade insanável;
11.1.4 - adjudicar o objeto e homologar o processo.
11.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem
lhes tenha dado causa.
11.3  -  O  motivo  determinante  para  a  revogação  do  processo  deverá  ser  resultante  de  fato  superveniente
devidamente comprovado.
11.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.

12 - DO CONTRATO
12.1 - Após a homologação da Dispensa, a Adjudicatária terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste instrumento.
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12.1.1  -  O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por  solicitação
justificada da Adjudicatária e aceita pelo Município.
12.1.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
12.2 - É facultado ao  Município de Pederneiras/SP, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e
condições estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual  prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços,  ou
revogar o processo, independentemente da cominação prevista no Título IV, Capítulo I, da Lei nº 14.133/2021.
12.3  -  Até  a  assinatura  do  Contrato,  o  Município  de  Pederneiras/SP poderá  desclassificar,  por  despacho
fundamentado, qualquer proponente, desde que haja conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior
ou posterior ao julgamento deste processo, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou
administrativa, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
12.4  -  A Contratada  deverá  manter  durante  toda  a  execução  da  contratação,  em compatibilidade  com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste processo.
12.5 - Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por 01 (um) representante da Prefeitura,
ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas
que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência ao Município de Pederneiras/SP.

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
13.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência e
na minuta de contrato.

14 - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
14.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Anexo 1 - Termo de Referência e na
minuta de contrato.

15 - DO PAGAMENTO
15.1 - Os prazos e condições de pagamento estão previstos no Anexo 1 - Termo de Referência e na minuta de
contrato.

16 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a proponente/Adjudicatária
que, no decorrer deste processo:
16.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo;
16.1.2 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
16.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.1.4 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto desta Dispensa sem motivo justificado;
16.1.5  -  Apresentar  declaração  ou documentação  falsa  exigida  para  o certame ou  prestar  declaração  falsa
durante o processo ou a execução do contrato;
16.1.6 - Fraudar o processo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
16.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
16.1.8 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa;
16.1.9 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
16.2 - A proponente/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
proponente;
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Pederneiras/SP, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
16.2.1 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
16.2.2 - As multas serão recolhidas em favor do Município de Pederneiras/SP, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o
caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
16.3  -  As  infrações  e  sanções  relativas  a  atos  praticados  no  decorrer  da  contratação  estão  previstas  no
instrumento de formalização do ajuste. 
16.4 - Estará sujeita à pena de impedimento de licitar e contratar perante o Município de  Pederneiras/SP a
proponente/adjudicatária que incorrer nas infrações definidas nos itens 16.1.1, 16.1.2, 16.1.3 e 16.1.4, deste
instrumento.
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16.5 - Estará sujeita à pena de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar a proponente/adjudicatária
que incorrer nas infrações definidas nos itens 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7, 16.1.8 e 16.1.9, deste instrumento.
16.6  -  A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  Processo  Administrativo  que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto Título IV, Capítulo I, da
Lei Federal nº 14.133/21.
16.7 - A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 - Qualquer modificação no instrumento exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.
17.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do processo
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e local inicialmente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
17.3 - É facultado ao  Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase deste processo, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
17.4 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que
não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para os fins necessários.
17.5 - A Autoridade Competente para a aprovação do procedimento poderá revogá-lo em face de razões de
interesse público,  por  motivo de fato superveniente  devidamente comprovado, pertinente  e  suficiente  para
justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato
escrito e devidamente fundamentado.
17.6  -  Os  proponentes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a
Administração  Pública  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente  da
condução ou do resultado do processo.
17.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento e seus  anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração
Pública.
17.8 - O desatendimento de exigências formais ou a existência de pequenos erros não essenciais não importará
o afastamento do proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato e que não traga prejuízo ao
processo, observado o princípio do interesse público.
17.9 - As normas que disciplinam esta Dispensa serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre  os interessados,  desde que não comprometam o interesse da Administração Pública,  a finalidade e  a
segurança da contratação.
17.10  -  Em caso  de  divergência  entre  disposição  deste  instrumento  e  das  demais  peças  que  compõem o
processo, prevalece a previsão do instrumento.
17.11  -  O  presente  instrumento e  seus  anexos  também  poderão  ser  vistos,  lidos  e  obtidos  na  Secretaria
Municipal de Compras e Licitações, situada na Rua Siqueira Campos, S-64, Centro, nos dias úteis, no horário
das 08h às 11h e das 13h às 16h30min.
17.12 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei nº 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 2006, além de jurisprudências e
súmulas dos Tribunais de Contas do Estado e da União.
17.13 - O foro para dirimir questões relativas ao presente  instrumento será o da Comarca de Pederneiras/SP,
com exclusão de qualquer outro.

Pederneiras/SP, 24 de janeiro de 2024.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal 
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ANEXO 1 

Processo Administrativo n° 826/2024
Modalidade: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2024

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Contratação de serviços de segurança durante o evento #vemprafolia 2024 (Carnaval Popular 2024)
do Município de Pederneiras/SP, através da Prefeitura de Pederneiras, com a organização e coordenação da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 -
Termo de Referência deste instrumento e seus anexos.

Item Especificações Qtde Vlr. Unit Vlr. Total

01
Contratação  dos  serviços  de  segurança,  conforme  as
exigências contidas no presente Termo de Referência.

80 R$ 370,00 R$ 29.600,00

2. JUSTIFICATIVA
2.1 -  Contratação necessária para atendimento das necessidades específicas que um evento dessa modalidade
exige, proporcionando conforto e segurança aos foliões e preservando as diretrizes relacionadas à cultura e
lazer, bem como para o atendimento dos dispositivos legais inerentes à contratação de serviços por parte do
poder público.

3. DO PAGAMENTO
3.1 - O pagamento será efetuado por meio de depósito em conta-corrente do licitante vencedor, mediante a
apresentação da nota fiscal/fatura correspondente, devidamente atestada por servidor especialmente designado
para o acompanhamento e fiscalização dos serviços, na seguinte conformidade:
80% (oitenta por cento) em até 05 (cinco) dias úteis após o término do evento e; 
20% (vinte por cento) em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da apresentação dos comprovantes dos
créditos em favor de todos os funcionários e/ou autônomos que atuaram nos serviços, bem como das cópias dos
comprovantes de envio do arquivo SEFIP e dos comprovantes de recolhimento do INSS/FGTS dos mesmos,
devidamente autenticadas. 
3.2  -  A não  apresentação  dos  documentos  estipulados  no  item  anterior  autorizam o  Município  a  reter  o
pagamento, até que sejam efetivamente entregues.
3.3 - O recurso para pagamento será proveniente da dotação 827 - vínculo: 01.110.0000 - Elemento da Despesa
3.3.90.39.00 / 05 - Serviços Técnicos Profissionais.
3.4 - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de serviços em desacordo com a
ordem emitida  pelo  Contratante,  com  o  contrato  e  com  a  proposta  do  licitante.  As  notas  fiscais  que
apresentarem incorreções  serão devolvidas  à  Contratada e  seu vencimento  ocorrerá  em igual  prazo ao do
original, após a data de sua reapresentação válida.
3.5 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.
3.6 -  No  caso de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.
3.7 - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do
valor do imposto de renda a ser retido.
3.7.1 - Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas
à retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
3.8 - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da
Lei nº 14.133/2021.
3.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Local e horário da prestação dos serviços: Recinto de Exposições “José Augusto de Carvalho Neto” sito à
Avenida Paulista, nº O-1259.
Dias 09, 10 e 12 de fevereiro do corrente ano das 21h às 03h; e
Dias 11 e 13 de fevereiro do corrente ano das 15h às 21h.
Os seguranças devem estar no local com até 1 (uma) hora de antecedência e saírem após 1 (uma) hora do
encerramento do evento.

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Serviços  de  segurança  durante  o  evento  #vemprafolia  2024  (Carnaval  Popular  2024)  do  Município  de
Pederneiras, no Recinto de Exposições “José Augusto de Carvalho Neto”, no período de 09 a 13/02/2024,
devendo ser  utilizados  80 (oitenta)  seguranças,  todos  uniformizados  (blazers/coletes),  equipados  com pelo
menos 4 (quatro) aparelhos detectores de metais e tantos quantos rádios HTS com fone de ouvido e lapela para
comunicação com a Comissão Organizadora do Município forem necessários, distribuídos da seguinte forma:
* DIA 09/02 - DAS 21H ÀS 03H DA MANHÃ DO DIA 10/02: 20 SEGURANÇAS, SENDO 05 
SEGURANÇAS FEMININOS E 15 SEGURANÇAS MASCULINOS;
* DIA 10/02 - DAS 21H ÀS 03H DA MANHÃ DO DIA 11/02: 20 SEGURANÇAS, SENDO 05 
SEGURANÇAS FEMININOS E 15 SEGURANÇAS MASCULINOS;
* DIA 11/02 - DAS 15H ÀS 21H: 10 SEGURANÇAS, SENDO 03 SEGURANÇAS FEMININOS E 07 
SEGURANÇAS MASCULINOS;
* DIA 12/02 - DAS 21H ÀS 03H DA MANHÃ DO DIA 13/02: 20 SEGURANÇAS, SENDO 05 
SEGURANÇAS FEMININOS E 15 SEGURANÇAS MASCULINOS; E
* DIA 13/02  -  DAS 15H ÀS 21H: 10 SEGURANÇAS, SENDO  03  SEGURANÇAS FEMININOS E 07
SEGURANÇAS MASCULINOS.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1 - Os serviços deverão ser realizados na forma da legislação vigente para o caso, principalmente, no que se
refere ao atendimento às exigências da Polícia Federal, Polícia Militar do Estado de São Paulo e Corpo de
Bombeiros do Estado de São Paulo.
6.2 - O licitante vencedor deverá apresentar no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis antes do início dos
serviços, a relação com o nome dos funcionários contratados para a prestação dos serviços, acompanhada da
cópia  do  vínculo  com a  empresa  por  meio  de  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  ou  Contrato  de
prestação de serviços por autônomos.
6.2.1 -  A não apresentação dos documentos estipulados no item anterior  autorizam o Município a reter  o
pagamento, até que sejam efetivamente entregues.
6.3 - A Prefeitura Municipal de Pederneiras, através da Secretaria de Cultura e Turismo, poderá se valer da
análise técnica dos bens propostos antes da adjudicação e homologação da  proponente  para verificação do
atendimento das especificações mínimas constantes neste termo de referência.
6.4  -  A  empresa  vencedora  no  processo  de  Dispensa deverá  fornecer  serviço  de  boa  qualidade  e  se
responsabilizar pelo fornecimento da garantia.

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO
7.1 - A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor devidamente designado pela Unidade
Requisitante, ao qual competirá velar pela perfeita execução do objeto, em conformidade com o disposto neste
Termo de Referência e na proposta da Contratada.
7.2 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente
fiscalizador dará ciência  a Contratada,  por escrito,  para  adoção das providências necessárias para sanar as
falhas apontadas.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br



       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

7.3.  A fiscalização de que trata  esta  cláusula  não exclui,  nem reduz a responsabilidade da Contratada por
quaisquer  irregularidades,  inexecuções  ou  desconformidades  havidas  na  execução  do  objeto,  aí  incluídas
imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.
7.4. O Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o mesmo
afaste-se das especificações deste Termo de Referência e da proposta da Contratada.
7.5. Correrá por conta da Contratada toda e qualquer despesa e encargos com pessoal e demais ocorrências,
para a perfeita execução do objeto deste instrumento, caso se faça necessário.

8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
8.1  O  contrato  terá  vigência  de  01  (um)  mês,  a  contar  de  sua  assinatura,  podendo  ser  prorrogado  em
conformidade com a legislação.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 – São obrigações da Contratada:
a) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, imediatamente,
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados, a critério do Contratante.
c) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou
omissão de  seus  empregados, trabalhadores, prepostos  ou  representantes, dolosa ou  culposamente, à
Administração Municipal ou a terceiros.
d)  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de
conformidade com as normas e determinações em vigor,  mantendo  mão-de-obra para operação contínua nos
postos de trabalho durante os períodos descritos no objeto deste processo, garantindo as condições de segurança
e prestação cortês do serviço aos visitantes e funcionários do Contratante.
e)  Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, inclusive as  despesas decorrentes de transporte, locomoção, alimentação,
água e hospedagem do seu pessoal, uniformes e coletes, demais materiais a serem utilizados nos serviços,
assim como detectores de metais, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao Contratante.
f) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do Contratante, inclusive quanto ao
cumprimento das normas internas, quando for o caso.
g) Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.
h) Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante, inerentes ao objeto da presente Dispensa.
i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste processo.
j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

10. DOS DEVERES DO CONTRATANTE
10.1 - Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com
as determinações deste Termo de Referência.
10.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10.3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, anotando
em registro próprio as falhas detectadas com  indicação  de  data  e  citação  do nome dos empregados
eventualmente  envolvidos,  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade  competente  para  as  providências
cabíveis.
10.4 - Notificar a  Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção.
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ANEXO 2

Processo Administrativo nº 826/2024
Modalidade: DISPENSA ELETRÔNICA N° 01/2024

MODELO DE PROPOSTA

Apresentamos nossa proposta para o objeto da  DISPENSA ELETRÔNICA N° 01/2024, acatando todas as
estipulações consignadas no respectivo instrumento e seus anexos.

Objeto: Contratação de serviços de segurança durante o evento #vemprafolia 2024 (Carnaval Popular 2024) do
Município  de  Pederneiras/SP,  através  da  Prefeitura  de  Pederneiras  com  a  organização  e  coordenação  da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, conforme especificações estabelecidas no Anexo 1 - Termo de
Referência deste instrumento e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:

Razão Social
CNPJ n°
Insc. Municipal
Endereço
Cidade
Telefone
E-mail

Item Especificações Qtde Vlr. Unit Vlr. Total

01
Contratação dos serviços de segurança, conforme o
estabelecido no Anexo 1 - Termo de Referência.

80

Qualificação do preposto durante a vigência do 
ajuste:

Nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, 
CPF, domicílio e cargo na empresa.

BANCO AGÊNCIA PRAÇA PAGAMENTO CONTA CORRENTE

CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente Dispensa.

Validade da proposta: ___________(mínimo 60 dias).

De acordo com o especificado no Anexo 1 da Dispensa Eletrônica nº 01/2024.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e
outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

Data/ Carimbo e Assinatura do responsável
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ANEXO 3

Processo Administrativo nº 826/2024
Modalidade: DISPENSA ELETRÔNICA N° 01/2024

DECLARAÇÃO

(Razão  Social  da  Empresa),  estabelecida  na  ............  (endereço  completo)  ..........,  inscrita  no  CNPJ  sob
n.  ................,  neste  ato  representada  pelo  seu  (representante/sócio/procurador),  no  uso  de  suas  atribuições
legais, vem DECLARAR, sob as penas da Lei, para fins de participação no processo em pauta, que:

CUMPRE plenamente os requisitos de habilitação exigidos no instrumento de Dispensa Eletrônica em epígrafe
e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos;

INEXISTE qualquer fato impeditivo à sua participação na Dispensa citada, que não foi declarada inidônea pela
Administração  Pública  de  qualquer  esfera,  e  que  se  compromete  a  comunicar  a  ocorrência  de  fatos
supervenientes;

ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR  perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso VI do Artigo
68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz,  a partir de
quatorze anos;

Em caso de eventual contratação com a Municipalidade, ESTÁ APTA a emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e);

NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL na qualidade de sócio, diretor, gerente, administrador ou
funcionário, servidores públicos municipais da Prefeitura de Pederneiras/SP.

CUMPRE as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos  trabalhistas  assegurados  na Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas infralegais,  nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas. 

Por ser verdade assina a presente.

________________, ___ de ____________ de 2024.

___________________________
Nome/ Razão Social

Nome do responsável/procurador
Profissão/Cargo do responsável/procurador
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ANEXO 4

Processo Administrativo nº 826/2024
Modalidade: DISPENSA ELETRÔNICA N° 01/2024

DECLARAÇÃO

(Razão  Social  da  Empresa),  estabelecida  na  ............  (endereço  completo)  ..........,  inscrita  no  CNPJ  sob
n.................,  neste  ato  representada  pelo  seu  (representante/sócio/procurador),  no  uso  de  suas  atribuições
legais,vem:

DECLARAR, para fins de participação no processo em pauta, sob as penas da Lei, que é microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123, de 14 de
dezembro de 2006, cujos termos  declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento de Dispensa Eletrônica n° 01/2024, realizado pelo
Município de Pederneiras/SP

Por ser verdade assina a presente.

___________________________
Nome/ Razão Social

Nome do responsável/procurador
Profissão/Cargo do responsável/procurador
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ANEXO 5

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 826/2024

CONTRATO N. [...]/2024

Contrato de prestação de serviços que entre si
celebram o Município  de  Pederneiras/SP, e a
empresa [...], adotando-se o regime da Lei n.
14.133/2021

Pelo presente instrumento particular o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, com sede à Rua Siqueira Campos,
nº S-64, CNPJ nº 46.189.718/0001-79, doravante denominado Contratante, representado neste ato por IVANA
MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita Municipal, brasileira, casada, portadora do RG n.º ..................
e inscrita no CPF sob n.º ......................., residente e domiciliada nesta cidade de Pederneiras – SP  e ..................,
inscrita no CNPJ nº .......... e Insc. Est. nº ........., com sede à .........., nº........ doravante denominada Contratada,
representada neste ato por .........., portador do RG nº ..............., e inscrito no CPF sob nº ................, tendo em
vista a homologação do resultado da Dispensa Eletrônica nº 01/2024, têm entre si justa e acordada celebração
do presente contrato mediante as seguintes Cláusulas e condições:

DOS DOCUMENTOS

Cláusula primeira.  Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, todos os elementos que
compõem o processo de Dispensa antes nominado, inclusive a proposta apresentada pela Contratada.

DO OBJETO

Cláusula segunda.  Este contrato tem por objeto a contratação de serviços de segurança durante o evento
#vemprafolia  2024  (Carnaval  Popular  2024)  do  Município  de  Pederneiras/SP,  através  da  Prefeitura  de
Pederneiras,  com  a  organização  e  coordenação  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura  e  Turismo,  em
conformidade  com  o  Termo  de  Referência  do  processo  em  epígrafe,  este  contrato  e  com  a  proposta
apresentada.
§ 1º Os serviços serão prestados no Recinto de Exposições “José Augusto de Carvalho Neto” sito à Avenida
Paulista, nº O-1259, durante dos dias 09, 10 e 12 de fevereiro, das 21h às 03h e dias 11 e 13 de fevereiro, das
15h às 21h, da seguinte forma:
Dia 09/02: das 21h às 03h da manhã do dia 10/02, perfazendo 20 seguranças, sendo 05 seguranças femininos e
15 seguranças masculinos;
Dia 10/02: das 21h às 03h da manhã do dia 11/02, perfazendo 20 seguranças, sendo 05 seguranças femininos e
15 seguranças masculinos;
Dia  11/02:  das  15h  às  21h, perfazendo  10  seguranças,  sendo  03  seguranças  femininos  e  07  seguranças
masculinos;
Dia 12/02: das 21h às 03h da manhã do dia 13/02, perfazendo 20 seguranças, sendo 05 seguranças femininos e
15 seguranças masculinos; e
Dia  13/02:  das  15h  às  21h, perfazendo  10  seguranças,  sendo  03  seguranças  femininos  e  07  seguranças
masculinos.
§ 2º Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à execução do objeto, com o fornecimento
da mão de obra necessária, encargos sociais, ferramental, equipamentos, transporte, translado dos materiais a
serem utilizados, assistência técnica, benefícios, despesas indiretas, tributos e quaisquer outras incidências.
§ 3º A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, em
conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n. 14.133/2021.
§ 4º Os seguranças devem estar no local com até 1 (uma) hora de antecedência e saírem após 1 (uma) hora do
encerramento do evento.
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DA EXECUÇÃO DO OBJETO

Cláusula terceira. O objeto será executado de acordo com as condições contidas no Processo nº 826/2024 e na
proposta apresentada pela Contratada, que originou este contrato, em conformidade com o disposto no § 2º do
art. 89 da Lei n. 14.133/2021.
§ 1º A Contratada deve entrar em contato com a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo do Contratante após
a assinatura deste contrato para que, juntas, decidam as providências que deverão ser tomadas, no sentido de
evitar transtornos durante a execução dos serviços objeto deste contrato.
§ 2º Os serviços sob a responsabilidade da Contratada são aqueles que correspondem aos que efetivamente
forem executados em decorrência deste contrato. As execuções que apresentarem defeitos deverão ser
refeitas, sem custos adicionais ao  Contratante.
§ 3º A falta de funcionários e/ou equipamentos e ferramentas não poderá ser alegada como motivo para a não
execução do objeto e não eximirá a Contratada das penalidades a que estará sujeita pelo não cumprimento das
condições estabelecidas.
§ 4º A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais elementos técnicos
relacionados nesse instrumento, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser realizadas se
apresentadas, por escrito, e aprovadas pelo Contratante.
§ 5º A Contratada só será eximida de sua responsabilidade por qualquer evento considerado como danoso e/ou
prejudicial à regular execução do objeto, se, após análise do Contratante, restar concluído que se trata de fato
imprevisível, dificultoso à normal execução do contrato, ou previsível, porém de consequências incalculáveis,
ou ainda, de caso fortuito e força maior, cabendo exclusivamente à Contratada o encargo de reunir toda
documentação necessária à comprovação da ocorrência dos fatos mencionados, a ser apreciada pelo
Contratante.

DA FISCALIZAÇÃO

Cláusula quarta. O Contratante exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução do objeto contratado, a
qualquer hora, por meio de funcionário designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
§ 1º - A forma de comunicação entre os gestores ou fiscais do  Contratante e o preposto da Contratada será
realizada preferencialmente pelo [...];
§ 2º - São competências do Fiscal Técnico:
I  -  zelar  pelo  efetivo  cumprimento  das  obrigações  contratuais  assumidas  e  pela  qualidade  dos  produtos
fornecidos e dos serviços prestados ao Contratante;
II - verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos)
está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e o instrumento convocatório;
III  - acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços, de acordo com o objeto
contratado; e
IV -   indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo administrativo, sejam
devidamente apurados.
§  3º  -  O  gestor  e  o  fiscal  do  contrato  poderão  solicitar  à  Contratada  informações  complementares  para
acompanhamento de questões relacionadas ao objeto do presente instrumento.
§ 4º - A fiscalização do Contratante poderá exigir a substituição de qualquer preposto da Contratada, mediante
decisão motivada do gestor do contrato.
§ 5º -  A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinando o que for necessário à regularização dos descumprimentos observados.
§ 6º -  A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato. 

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Cláusula quinta. São obrigações e responsabilidades do Contratante:
I – promover condições para a execução do objeto deste contrato;
II – assegurar o livre acesso às áreas envolvidas de pessoas credenciadas pela Contratada para a sua execução,
prestando-lhes esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados;
III  – empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento da nota fiscal, respeitada a ordem
cronológica;
IV – fiscalizar a execução do objeto, por meio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, comunicando à
Contratada quaisquer fatos que necessitem de sua imediata intervenção;
V – publicar o extrato do contrato e de seus aditivos;
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VI – controlar e acompanhar toda a execução do contrato;
V I I  –  designar gestor operacional para acompanhamento deste contrato.

Cláusula sexta. São obrigações e responsabilidades da Contratada:
I – contatar com a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo antes de iniciar  a execução do contrato, no
sentido de acertar todos os detalhes, evitando transtornos durante sua prestação;
II – executar o objeto nas condições estabelecidas no Termo de Referência do processo de Dispensa de
Licitação nº 01/2024 e neste contrato;
III – refazer imediatamente, por sua conta, o que não for aceito pela fiscalização;
IV – cumprir todas as exigências das leis e normas atinentes à segurança, higiene e medicina de trabalho,
fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem ou, por qualquer
motivo, permanecerem no local de execução, incluindo o uso de uniforme e crachá de identificação;
V – facilitar todas as atividades de fiscalização realizadas pelo Contratante, fornecendo todas as informações e
elementos necessários;
VI – respeitar os prazos contratuais previstos neste contrato;
VII – não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem anuência do Contratante;
VIII – comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a execução
dos decorrentes da realização do objeto, causados ao Contratante ou a terceiros; e
IX – manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste processo.
X –  garantir  que  todos  os  seus  funcionários  estejam uniformizados  (blazers/coletes),  equipados  com pelo
menos 4 (quatro) aparelhos detectores de metais e tantos quantos rádios HTS com fone de ouvido e lapela para
comunicação com a Comissão Organizadora do Município forem necessários.

DO CRÉDITO

Cláusula sétima.  As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta do orçamento da dotação 827 -
Vínculo 01.110.0000 -  Elemento da Despesa 3.3.90.39.00 /  05 -  Serviços Técnicos Profissionais.  para o
exercício de 2024.

DO PAGAMENTO

Cláusula oitava.  O valor global do presente contrato importa em R$ .............. (...........................), que será
pago, por meio de depósito em conta-corrente  da Contratada, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura
correspondente,  devidamente  atestada  por  servidor  especialmente  designado  para  o  acompanhamento  e
fiscalização do objeto deste contrato, na seguinte conformidade:
80% (oitenta por cento) em até 05 (cinco) dias úteis após o término do evento e; 
20% (vinte por cento) em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da apresentação dos comprovantes dos
créditos em favor de todos os funcionários e/ou autônomos que atuaram nos serviços, bem como das cópias dos
comprovantes de envio do arquivo SEFIP e dos comprovantes de recolhimento do INSS/FGTS dos mesmos,
devidamente autenticadas. 
I -  A não  apresentação  dos  documentos  estipulados  no  item  anterior  autorizam  o  Município  a  reter  o
pagamento, até que sejam efetivamente entregues.
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de serviços em desacordo com a
ordem emitida  pelo  Contratante,  com  o  contrato  e  com  a  proposta  do  licitante.  As  notas  fiscais  que
apresentarem incorreções  serão devolvidas  à  Contratada e  seu vencimento  ocorrerá  em igual  prazo ao do
original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.
IV -  No  caso de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do
valor do imposto de renda a ser retido. Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES
NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com
declaração tal condição.
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VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da
Lei nº 14.133/2021.
VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula nona. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a Contratada que,
no decorrer deste processo:
I - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo;
II - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
III - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
IV - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto desta Dispensa sem motivo justificado;
V - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o
processo ou a execução do contrato;
VI - Fraudar o processo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
VII - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
VIII - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa;
IX - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
X - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado pela conduta da Contratada;
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Pederneiras/SP, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
XI - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
XII - As multas serão recolhidas em favor do Município de  Pederneiras/SP, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o
caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
XIII  -  As  infrações  e  sanções  relativas  a  atos  praticados  no  decorrer  da  contratação  estão  previstas  no
instrumento de formalização do ajuste. 
XIV - Estará sujeita à pena de impedimento de licitar e contratar perante o Município de  Pederneiras/SP a
Contratada que incorrer nas infrações definidas nos itens I, II, III e IV, deste instrumento.
XV - Estará sujeita à pena de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar a Contratada que incorrer nas
infrações definidas nos itens V, VI, VII, VIII e IX, deste instrumento.
XVI  -  A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  Processo  Administrativo  que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto Título IV, Capítulo I, da
Lei Federal nº 14.133/21.
XVII - A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

Cláusula décima. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências
contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes
modos:
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a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente
de sua própria conduta;
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou
por decisão
judicial.
§ 1º Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
I  -  não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;
II  - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade
de concluir o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou
impossibilidade de liberação dessas áreas;
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
§ 2º O descumprimento, por parte da Contratada, de suas obrigações legais e/ou contratuais assegurará ao
Contratante o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação
judicial e/ou extrajudicial.
§ 3º A extinção por ato unilateral do Contratante sujeitará a Contratada à multa rescisória de até 10% (dez por
cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de outras
penalidades.
§ 4º Caso o valor do prejuízo do Contratante advindo da extinção contratual por culpa da Contratada exceder o
valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de indenização, na forma do
disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.
§ 5º  A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo
processo.

DOS PRAZOS

Cláusula décima primeira. Este contrato terá os seguintes prazos:
I – de vigência: 01  (um)  mês,  a contar da data da assinatura do contrato até o adimplemento total das
obrigações,  podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n. 14.133/2021, mediante aditivo, se
houver interesse das partes; e
II – de execução  do objeto:  de 09 a 13/02/2024,  conforme o estabelecido neste instrumento e nos demais
anexos do processo de Dispensa Eletrônica nº 01/2024.
Parágrafo único. Os demais prazos relacionados ao objeto estão previstos no Termo de Referência.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula décima segunda. O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa Eletrônica nº 01/2024,
à proposta da Contratada e será regido pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/2021 e pelos  preceitos de
direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições
de direito privado.
Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes
e aos princípios gerais do direito.
I -  Todos os encargos tributários,  sociais  e trabalhistas,  inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho,
detectores de metais, uniformes e coletes, o transporte, a locomoção, a hospedagem, a alimentação e a água
para o pessoal tomar e todas as demais despesas decorrentes da execução dos serviços objeto do  presente
contrato, serão de inteira responsabilidade da Contratada. 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br



       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

II – A direção dos serviços contratados cabe exclusivamente à Contratada, que se obriga a obedecer a todas as
normas de boa execução dos serviços e indicações neste contrato.
III – A fiscalização do  Contratante terá livre acesso aos postos, podendo solicitar a substituição imediata da
mão-de-obra que não aceitar as orientações do Contratante, bem como daquela que se mostrar inadequada para
a total prestação dos serviços.
IV  –  Quaisquer  fatos  ocorridos  que  comprometam  a  ordem  deverão  ser  imediatamente  comunicados  à
fiscalização do Contratante, bem como à Polícia Militar, caso haja necessidade.
V -  Os serviços somente serão recebidos, se estiverem em perfeitas condições, atestados pela Assessora de Fei -
ras e Eventos, que acompanhará a sua execução.
VI - A Contratada deverá manter como preposto para representá-la durante a execução deste contrato o senhor
(a) ..................................

DO FORO

Cláusula décima terceira. A parte que transgredir o presente contrato, deixando de cumpri-lo, respondera pe-
rante a outra, por perdas e danos que forem apurados em liquidação. Se houver Procedimento Judicial, a parte
faltosa, ainda responderá pelo pagamento de custas e honorários do advogado contratado pela parte fiel.

Parágrafo único Fica eleito o Fórum desta Comarca de Pederneiras, para dirimir divergências ou causas oriun-
das do presente contrato.

E por estarem de pleno acordo com o disposto nas cláusulas deste contrato, digitado em 03 (três) vias de igual
teor, assinam-o, junto com as testemunhas abaixo que a tudo assistiram para que surta seus devidos efeitos ju -
rídicos.

Pederneiras, ........... de .............. de 2024.

                                                                                              
  CONTRATADA                                                                                    CONTRATANTE

                  

TESTEMUNHAS:

___________________                                                 _____________________
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ANEXO V – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2024
CONTRATANTE: Município de Pederneiras
CONTRATADA: 
CONTRATO Nº 
OBJETO: Contratação de serviços de segurança durante o evento #vemprafolia 2024 (Carnaval Popular 2024) do
Município de Pederneiras/SP.
ADVOGADO(S):

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,  estarão
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá
pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na
Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c)  além  de  disponíveis  no  processo  eletrônico,  todos  os  Despachos  e  Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709,
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico
do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”,  nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020,
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e  regimentais, exercer o direito de defesa,
interpor recursos e o que mais couber.

Pederneiras, …. de ………... de 2024.

AUTORIDADE     MÁXIMA     DO     ÓRGÃO,  RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO    DO  PROCESSO  ,  
ORDENADOR  DE  DESPESAS  E  RESPONSÁVEL  PELA  ASSINATURA  POR  PARTE  DO
CONTRATANTE:
Nome: Ivana Maria Bertolini Camarinha
Cargo: Prefeita Municipal
CPF:
Assinatura:                                                                                                                                                          

RESPONSÁVEL     QUE     ASSINOU     O     AJUSTE PELA CONTRATADA:  
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:                                                                                                                                                          

FISCAL   DO     CONTRATO:  
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:                                                                                                                                                          

RESPONSÁVEL PELO PROCESSO LICITATÓRIO:
Nome: Luis Carlos Rinaldi
Cargo: Secretário Municipal de Compras e Licitações
CPF:
Assinatura:                                                                                                                                                          
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